
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 

 
 

Requerimento para mudança de dados do titular de licença ambiental 

 

Envio para Unidade Regional: Alto Paranaíba 

 

1) Objeto do requerimento: 

Atualização de razão social de um ou mais responsável da licença;                                        

Compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações;                                        

Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

Transferência + compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas 

obrigações; 

 

2) Para alteração da titularidade do detentor da licença ambiental, por compartilhamento 

e/ou transferência, informar 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): Processo 

Administrativo Licenciamento nº 1664/2020  

Número do certificado de licença: 1664 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: LOTE 143-A, Faz Macaúba e Faz Quilombo 

Informações do(s) transmissor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 JOSÉ MOZART MESQUITA LONDE 170.917.056-53 
LOTE 143-A, Faz Macaúba e 

Faz Quilombo 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 

 
Informações do(s) receptor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 JOSÉ FREUD MESQUITA LONDE 398.307.566-53 
LOTE 143-A, Faz Macaúba e 

Faz Quilombo 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Justificativa para o requerimento: Transferência de responsabilidade da licença ambiental e 

suas obrigações, por motivo de troca do responsável pelas atividades exercidas na área em 

questão, evidenciada pelo contrato de arrendamento anexado a esta solicitação.  

 

ATENÇÃO: Caso já exista requerimento de transferência ou compartilhamento para a mesma 

licença ambiental, o interessado deve sempre reabrir o mesmo processo SEI de forma que toda 

a documentação esteja disponível para consulta do histórico de alteração. 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Termo de Responsabilidade de que o projeto licenciado não foi alterado sem prévia 

aprovação do órgão ambiental; 

2) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado,  recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

3) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão Público: 

Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do Órgão 

Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO 

SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

4) Documento comprobatório da nova condição de titularidade (contrato de compra e 
venda, contrato de arrendamento, contrato de aluguel, etc.), em caso de 
transferência; 

5) Contrato Social do(s) novo(s) titular(es) da licença (pessoa jurídica) ou documentos de 
identificação pessoal (pessoa física); 
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6) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 

do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

7) Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidades advindas da 

licença, contemplando localização e limites de atuação por CPF/CNPJ (informação 

geoespacial), denominação da parcela do empreendimento vinculada a cada pessoa 

física ou jurídica, bem como as obrigações, atividades, parâmetros e condicionantes 

atribuídas para cada CPF/CNPJ, conforme modelo disponibilizado no site da Semad; 

 

3) Para atualização da razão social referenciada no Certificado de licença ambiental, informar: 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): Processo 

Administrativo Licenciamento nº 1664/2020  

Número do certificado de licença: 1664 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: LOTE 143-A, Faz Macaúba e Faz Quilombo 

Item 
Razão social referenciada no 

certificado de licença 
ambiental 

CPF/CNPJ 
Nova identificação da 

razão social 

1 
LOTE 143-A, Faz Macaúba e 

Faz Quilombo 
170.917.056-53 

FAZENDA PADAP 1 
(ANTIGA LOTE 143-A, 
FAZ MACAÚBA E FAZ 

QUILOMBO) 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado, recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

2) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão Público: 

Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do Órgão 

Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO 

SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

3) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 
do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
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realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

4) Contrato social referente à alteração (atualizado), para processos não formalizados no 

Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. Caso o requerimento esteja vinculado à 

licença emitida no SLA, o interessado deverá anexar a atualização já no Cadastro de 

Pessoas Físicas e Jurídicas (CADU), do Portal EcoSistemas, não sendo necessário seu 

envio através do SEI. 

 

Campos Altos, 28 de agosto de 2023 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do requerente 

 

JOSE FREUD 

MESQUITA 

LONDE:39830756653

Assinado de forma digital por 

JOSE FREUD MESQUITA 

LONDE:39830756653 

Dados: 2023.08.29 14:48:45 

-03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro - Núcleo de
Apoio Operacional

  

Processo nº 1370.01.0040410/2023-56
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2023.

Procedência: Despacho nº 194/2023/FEAM/URA TM - CAF NAO
 
Destinatário(s): Ilídio Lopes Mundin Filho - Chefe Regional da URA AP

 

Assunto: Transferência / Compartilhamento LICENÇA AMBIENTAL REFERENTE AO PROCESSO
Nº 1664/2020

 

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor JOSÉ MOZART MESQUITA LONDE, CPF Nº 170.917.056-53,
município de Campos Altos/MG, solicitou Licença na modalidade LAS Cadastro - Classe 2, para as
atividades de Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas
medicinais e aromáticas) e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura, por meio do processo administrativo SLA nº 1664/2020.

Considerando que o empreendedor solicitou a transferência da licença outrora concedida, mediante
peticionamento no processo SEI 1370.01.0040410/2023-56, e toda documentação foi analisada e está de
acordo para a solicitação pretendida.

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de receptor, conforme
tabelas abaixo:

Informações do(s) transmissor (es)

Item Nome/Razão
social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em
caso de transferência integral do objeto da licença

1

​JOSÉ
MOZART
MESQUITA
LONDE

170.917.056-
53

Transferência integral do objeto da licença
empreendimento: 100%

Informações do(s) receptor(s)

Item Nome/Razão
social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em
caso de transferência integral do objeto da licença
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1

​JOSÉ
FREUD
MESQUITA
LONDE

398.307.566-
53

Transferência integral do objeto da licença empreendimento:
100%

 

SUGERIMOS,  favoravelmente  a alteração da licença emitida em 08/05/2020 - CERTIFICADO Nº 1664 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO para o  empreendedor JOSÉ FREUD MESQUITA
LONDE, CPF 398.307.566-53,  município de Campos Altos/MG.

 

Francisco Raelson da Silva Oliveira
Coordenador - Núcleo de Apoio Operacional

Unidade Regional de Regularização Triângulo Mineiro
 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Raelson da Silva Oliveira , Coordenador, em
22/11/2023, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 77363287 e o
código CRC B168E669.

Referência: Processo nº 1370.01.0040410/2023-56 SEI nº 77363287
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIDÃO 

 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL E
ATUALIZAÇÃO DE DADOS

 

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba - URA AP, no uso de suas atribuições,
com suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bom como no art. 51,
§1º, inciso I do Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a Transferência e
Atualização de dados da Licença Ambiental PA SLA nº 1664/2020 e das obrigações dela advindas,
referente ao empreendimento FAZ. LOTE 143 - A E FAZ. QUILOMBO - LOTE 143-A, Faz Macaúba e
Faz Quilombo.

A Transferência e Atualização de dados da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor ou de
receptor, as pessoas físicas abaixo conforme tabelas abaixo:

 

Informações do(s) transmissor (es):

Item Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da
parcela
individualizável
transferida do
empreendimento,
quando houver,
ou do
empreendimento
em caso de
transferência
integral do
objeto da
licença.

1
JOSÉ MOZART MESQUITA LONDE/FAZ.
LOTE 143 - A E FAZ. QUILOMBO - LOTE
143-A, Faz Macaúba e Faz Quilombo

170.917.056-53 100%

 

Informações do(s) receptor(s):

 

Item Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando
houver, ou do empreendimento em caso
de transferência integral do objeto da
licença.
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1
JOSÉ FREUD MESQUITA
LONDE/FAZENDA PADAP
1

398.307.566-53 100%

 

O Termo de transferência de responsabilidade de licença ambiental que instruiu o pedido que resultou na
emissão da presente certidão foi apresentado por JOSÉ FREUD MESQUITA LONDE, CPF/CNPJ
398.307.566-53 e se encontra disponível para consulta no Processo SEI 1370.01.0040410/2023-56.

Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via
de certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível
no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.

 

 

Ilídio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba

 

Documento assinado eletronicamente por Ilidio Lopes Mundim Filho , Superintendente, em
29/11/2023, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 77365429 e o
código CRC 0911E9FF.

Referência: Processo nº 1370.01.0040410/2023-56 SEI nº 77365429
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E-mail - 77834117

Data de Envio: 
  29/11/2023 14:50:17

De: 
  FEAM/Institucional <nao.tm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    rodrigo@agrominasonline.com.br

Assunto: 
  CERTIFICADO- ATUALIZADO-1370.01.0040410/2023-56- JOSÉ FREUD MESQUITA LONDE- CPF: 398.307.566-
53- FAZENDA PADAP 

Mensagem: 
   Prezado requerente, boa tarde!

Segue anexo a CERTIDÃO DE ATUALIZAÇAO DE DADOS DE LICENÇA no nome do empreendedor JOSÉ
FREUD MESQUITA LONDE- CPF: 398.307.566-53- FAZENDA PADAP 1- conforme requerimento enviado via SEI-
através do processo 1370.01.0040410/2023-56.

*ESSE EMAIL NÃO DEVE SER RESPONDIDO*

Atenciosamente,

Jaqueline Ramos da Silva- técnico ambiental- FEAM- URA- TM
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
(34) 3088-6409

Anexos:
    Certidao_77365429.html
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 24 de Janeiro de 2024 – 11 
 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada: - Licença de Operação Corretiva: 1) Edmilson 
Rodrigues Cordeiro/Fazenda Santa Maria, Suinocultura (ciclo 
completo), criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de 
corte (extensivo) e formulação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais - Francisco Sá/MG, nº da licença: 033/2017 
PA/nº 13829/2005/004/2014, Classe 3. Concedida com condicionantes. 
Válida até: 12/12/2027, do responsável Edmilson Rodrigues Cordeiro, 
CPF 009.***.***-** para o novo titular Lucienne Andree Voumard 
Cordeiro, CPF 072.***.***-**.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

23 1899357 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAC1- LOC: 1) Frigorifico Nobre Ltda, Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) e Abate de animais de grande 
porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc), Pitangui/MG, 
Processos nº 2643/2023, Classe 3. Motivo: impossibilidade técnica. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 
1370.01.0037371/2023-47. Motivo: perda de objeto.

Sra Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto do Francisco.
23 1899428 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba, torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada na 
modalidade LAS Cadastro: *César Jordão e Outro/Fazenda Castelhana 
e Rancharia ou São Jeronimo - Lug. den. Irara, Celso Bueno e Capoeira 
Grande e Fazenda Castelhana - Lug. den. Fazenda Mariana e Fazenda 
Juliana- Matriculas: 6.977, 24.742, 667, 24.120, 12.022, 29.137 e 
25.764, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Monte Carmelo/MG - PA n° 
67680369/2019, Classe 2, Validade: 02/07/2029, do responsável: César 
Jordão e Outro, CPF/CNPJ n° 66*.***.**6-34, para o mesmo titular 
César Jordão e Outro/Fazenda Castelhana e Rancharia ou São Jeronimo 
- Lug. den. Irara, Celso Bueno e Capoeira Grande e Fazenda Castelhana - 
Lug. den. Fazenda Mariana e Fazenda Juliana-Matrículas 6.977, 24.742, 
24.120, 42.442, 42.441 e 42.436- devido atualização das matriculas 
da propriedade, permanecendo a licença com o mesmo titular *José 
Mozart Mesquita Londe/Fazenda Lote 143 - A e Faz. Quilombo - Lote 
143-A, Faz Macaúba e Faz Quilombo - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas) - Campos Altos/MG - PA 
n° 1664/2020, Classe 2, Validade: 08/05/2030, do responsável: José 
Mozart Mesquita Londe, CPF/CNPJ n° 17*.***.**6-53, para o novo 
titular José Freud Mesquita Londe/Fazenda Padap 1, CPF/CNPJ nº 
39*.***.**6-53. *Andreia Sekita e Outros /Fazenda Morro Branco - 
Matrículas 4.595, 4.376 e 2.096- Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento - Rio Paranaíba/MG, PA nº 66423561/2019, 
Classe 2, Validade: 20/02/2029; do responsável: *Andreia Sekita e 
Outros, CPF/CNPJ n°2***.***.**8-71, para o mesmo titular Andreia 
Sekita e Outros/Fazenda Morro Branco - Matrículas 4.595, 4.376 e 
2.096 e 14.319, devido inclusão da matrícula: 14.319, permanecendo 
a licença com o mesmo titular.

Ilídio Lopes Mundim Filho. Chefe Regional da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Alto Paranaíba.

23 1899218 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 93ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB), realizada 
remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo 
endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 23 de janeiro de 2024, às 14h, a 
saber: 5. Exame da Ata da 92ª RO de 18/12/2023. APROVADA. 6. 
Reorganização administrativa do Estado, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad) e 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). Apresentação: 
Semad. APRESENTADA. 7. Processos Administrativos para exame de 
compensação ambiental, nos termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000: 7.1 Metal Nobre Siderurgia Eireli - Siderurgia e 
elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive 
ferro-gusa; Sistema de geração de energia termelétrica utilizando 
combustível não fóssil - Divinópolis/MG - PA/Nº 08658/2017/002/2019 
- SEI/Nº 2100.01.0072572/2021-65 - Classe 5. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 7.2 Metalsider Ltda./Fazendas Almas e Prata, Prata, 
Porteira de Chaves I e II, Tapera e Santa Rita I e II - Silvicultura; 
Produção de carvão vegetal, oriundo de floresta plantada - Curvelo/MG 
- PA/Nº 12553/2005/002/2013 - SEI/Nº 2100.01.0035066/2022-44 - 
Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7.3 SCFLOR 
Empreendimento Agrícola Ltda./Fazenda Espírito Santo, Fazenda 
Água Fria, Fazenda Belgominas, Fazenda Espírito Santo II, Fazenda 
Santo Antônio, Fazenda Logus, Fazenda Riacho do Barro - Silvicultura 
- Francisco Dumond, Jaíba e Lassance/MG - PA/Nº 06320/2008/005/2015 
- SEI/Nº 2100.01.0018554/2022-56 - Classe 3. Apresentação: GCARF/
IEF. APROVADA. 7.4 Gerdau Açominas S.A./Mina de Miguel Burnier 
- Expansão UTM II Itabiritos - Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM), com tratamento a úmido; Lavra a céu aberto - Minério de ferro; 
Usinas de produção de concreto comum - Ouro Preto/MG - PA/SLA/Nº 
2581/2020 - SEI/Nº 2100.01.0046866/2022-89 - Classe 6. Apresentação: 
GCARF/IEF. APROVADA. 7.5 Santos e Dias Transporte e 
Carvoejamento Ltda./Fazenda Jacurutu - Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura - João Pinheiro/MG - PA/SLA/Nº 
5509/2020 - SEI/Nº 2100.01.0044102/2022-27 - Classe 5. Apresentação: 
GCARF/IEF. APROVADA. 7.6 Adalberto Rossatto Rubin e Outro/
Fazenda Sussuapara, Boa Esperança IV, V, VI, VII, Riacho Claro - 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - 
Arinos/MG - PA/SLA/Nº 1065/2022 - SEI/Nº 2100.01.0039270/2022-26 
- Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7.7 AngloGold 
Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A./Reconceituação do Sistema 
de Disposição de Rejeitos da Mina Cuiabá - Pilhas de rejeito/estéril; 
Canalização e/ou retificação de curso d’água - Sabará/MG - PA/Nº 
03533/2007/028/2018 - SEI/Nº 2100.01.0079037/2021-13 - Classe 6. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7.8 Silvio Cesar Bruza/
Fazenda Córrego dos Bravos e Fazenda Batalha do Bartolomeu, Altar e 
Borginho - PCMOR Lotes 5, 8, 9, 14 e 15 - Canais de drenagem; Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; Culturas anuais, excluído a 
olericultura; Bovinocultura de leite, bubalinocultura de leite e 
caprinocultura de leite; Silvicultura; Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou 
classificação; Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; 
Comércio e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos, veterinários e 
afins - Guarda-Mor/MG - PA/Nº 01471/2005/001/2013 - SEI/Nº 
2100.01.0006207/2022-36 - Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA. 7.9 AVG Florestal Ltda./Fazenda Floresta União - 
Culturas Anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção de carvão vegetal, 
oriundo de floresta plantada - Curral de Dentro e Santa Cruz de Salinas/
MG - PA/Nº 18884/2017/001/2019 - SEI/Nº 2100.01.0009608/2023-65 
- Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7.10 Aída Santos 
de Paiva Abreu/Fazenda Lagoinha - Matrícula 3.629 - Horticultura 
(cultivo de batatas); Culturas Anuais, excluindo a olericultura; 
Bovinocultura de leite; Criação de bovinos de corte (extensivo); 
Criação de bovinos de corte (Confinados); Ponto de abastecimento de 
combustíveis - Pedrinópolis/MG - PA/Nº 09711/2004/002/2014 - SEI/
Nº 2100.01.0009621/2023-05 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA. 7.11 Cláudio Castro Cunha e Outros - Fazenda Lagoa da 

Capa Mat. 14.877 - Horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças, 
legumes e especiarias); Cultura de cana de açúcar sem queima; Culturas 
anuais excluindo a olericultura; Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: Limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classificação; 
Postos revendedores, Postos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas e Postos flutuantes de combustíveis - Perdizes e Santa 
Juliana/MG - PA/Nº 04341/2005/003/2015 - SEI/Nº 
2100.01.0014841/2022-09 - Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA. 7.12 José Osório de Campos Almeida e Outros/Fazenda 
São Sebastião I, Matrícula 28.576; Fazenda Santa Maria, Matrícula 
24.968; Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Matrícula 22.890; Fazenda 
Santa Rita do Boqueirão, Matrícula 28.834 - Culturas anuais, excluindo 
a olericultura; Criação de eqüinos, muares, ovinos, caprinos, bovinos 
de corte e búfalos de corte (confinados); Criação de ovinos, caprinos, 
bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo); Silvicultura; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura sem deslocamento de 
população atingida; Comércio e/ou armazenamento de produtos 
agrotóxicos, veterinários e afins; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Brasilândia de Minas/MG - PA/Nº 20342/2005/002/2014 - SEI/Nº 
2100.01.0055290/2022-09 - Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF. 
APROVADA. 7.13 AngloGold Ashanti Córrego do Sítio Mineração 
S.A. - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; 
Pilha de rejeito/estéril - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00105/1989/017/2016 
- SEI/Nº 2100.01.0073937/2021-70 - Classe 6. Apresentação: GCARF/
IEF. BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 7.14 ZUF Fundição Ltda. - 
Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico 
superficial, inclusive a partir de reciclagem - Conceição do Pará/MG - 
PA/Nº 00424/1995/013/2010 - SEI/Nº 2100.01.0005285/2022-98 - 
Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7.15 Ana Cristina 
Zanquet/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza, Santa Rita Mangues e 
Vitória - Culturas anuais, excluindo olericultura; Beneficiamento de 
grãos primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, 
descascamento ou classificação; Armazenamento de grãos ou sementes; 
Armazenamento de agrotóxicos; Posto de abastecimento de combustível 
aéreo - Buritis/MG - PA/Nº 00481/2005/002/2014 - SEI/Nº 
2100.01.0015038/2022-25 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF. 
BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 7.16 Vallourec Mineração Ltda./Mina 
Pau Branco - Pilha de rejeito/estéril - Brumadinho/MG - PA/Nº 
00012/1988/032/2017 - SEI/Nº 2100.01.0008436/2021-93 - Classe 5 
(Adendo). Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 8. Processos 
Administrativos para exame de Compensação Ambiental decorrente do 
corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica: 8.1 Mosaic Fertilizantes P&K Ltda. - Lavra a céu aberto com 
tratamento a úmido - minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas 
ou rochas ornamentais e de revestimento - Tapira/MG - PA/Nº 
0001/1988/016/2009 - SEI/Nº 2100.01.0019671/2020-70 - Classe 6 
(Adendo). Apresentação: URFBio Alto Paranaíba. APROVADA. 8.2 
Cemig Distribuição S.A. - Linhas de Distribuição - LD Patrocínio 1 - 
LD Patrocínio 3 - Patrocínio/MG - Não passível de licenciamento - 
SEI/Nº 2100.01.0014764/2023-48. Apresentação: URFBio Triângulo. 
APROVADA. 8.3 Cemig Distribuição S.A. - Integração SE Uberlândia 
10: empreendimento composto por duas Linhas de Distribuição (LD), 
de circuito duplo cada uma, que correm em paralelo: a LD Uberlândia 
6 - Uberlândia 10,138kV circuito duplo com a LD Uberlândia 8 - 
Uberlândia 10,138 kV e a LD1 Miranda - Uberlândia 10,138kv circuito 
duplo LD LD2 Miranda - Uberlândia 10 138kV - Uberlândia/MG - Não 
passível de licenciamento - SEI/Nº 2100.01.0006760/2023-40. 
Apresentação: URFBio Triângulo. APROVADA. 8.4 Cemig 
distribuição S.A. - Integração SE Uberlândia 10: empreendimento 
composto por duas Linhas de Distribuição (LD), de circuito duplo cada 
uma, que correm em paralelo: a LD Uberlândia 6 - Uberlândia 
10,138kV circuito duplo com a LD Uberlândia 8 - Uberlândia 10,138 
kV e a LD1 Miranda - Uberlândia 10,138kv circuito duplo com a LD2 
Miranda - Uberlândia 10 - 138kV - Uberlândia/MG - Não passível de 
licenciamento - SEI/Nº 2100.01.0013587/2023-11. Apresentação: 
URFBio Triângulo. APROVADA. 9. Processo Administrativo para 
criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN para 
análise, discussão e deliberação nos termos do art. 13, inc. IX do 
Decreto Estadual nº 46.953/2016: 9.1 RPPN Pico dos Três Estados - 
Proprietário: Berço das Águas Agro Turismo - Área Proposta: 583,9031 
ha. - Itanhandu/MG - SEI/Nº 2100.01.0013177/2023-23. Apresentação: 
URFBio Sul. APROVADA.

Letícia Horta Vilas Boas
Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas 

Protegidas, suplente no exercício da Presidência, conforme 
Deliberação Copam nº 1.787, de 30 de maio de 2023

23 1899438 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições, designa MATEUS ROMAO OLIVEIRA, MASP 
1363846-5, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100398, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente, no período de 22/01/2024 a 02/02/2024.

23 1899545 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
GERUSA MIRELA MENDES TORQUATO, MASP 1.445.634-7, 
pela remuneração do cargo efetivo de Analista e Pesquisador de Saúde 
e Tecnologia, Nível I Grau C acrescida de 50% do vencimento do 
cargo de provimento em comissão de DAI-4 FL1100172, a partir de 
22/01/2024.

23 1899212 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 07116/2023, Usuário: João B. de A. Sobrinho, Limeira 
do Oeste, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900298/2024. 
*Processo n° 53868/2023, Usuário: Marzola Terraplanagem e 
Transporte Ltda, Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900300/2024. *Processo n° 67471/2023, Usuário: José H. da Silva, 
Nova Ponte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900301/2024. 
*Processo n° 72862/2023, Usuário: Max A. Martins, Santa Vitória, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900302/2024. *Processo n° 
72967/2023, Usuário: Samuel de Castro, Monte Carmelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900304/2024. *Processo n° 72649/2023, 
Usuário: Prodoeste Veículos e Serviços Ltda, Uberaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900305/2024. *Processo n° 73595/2023, 
Usuário: Júlio C. Jacobs, Itapagipe, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900306/2024. *Processo n° 73603/2023, Usuário: Blandina 
F. da Silveira, Uberlândia, Deferido, Portaria n° 1900307/2024. *Processo 
n° 73611/2023, Usuário: Associação Comunitária Cooperativa Jatobá, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900308/2024. 
*Processo n° 73618/2023, Usuário: Ângelo Trevisan, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900328/2024. *Processo 

n° 73619/2023, Usuário: Ângelo Trevisan, Araguari, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900329/2024. *Processo n° 73620/2023, 
Usuário: Ângelo Trevisan, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900330/2024. *Processo n° 73621/2023, Usuário: 
Ângelo Trevisan, Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900331/2024. *Processo n° 73622/2023, Usuário: Ângelo Trevisan, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900332/2024. 
*Processo n° 73623/2023, Usuário: Ângelo Trevisan, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900333/2024. *Processo 
n° 73624/2023, Usuário: Ângelo Trevisan, Araguari, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900334/2024. *Processo n° 73625/2023, 
Usuário: Ângelo Trevisan, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900335/2024. *Processo n° 73626/2023, Usuário: 
Ângelo Trevisan, Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900336/2024. *Processo n° 73627/2023, Usuário: Ângelo Trevisan, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900337/2024. 
*Processo n° 73614/2023, Usuário: João R. G. de Martins, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900338/2024. *Processo 
n° 73615/2023, Usuário: João R. G. de Martins, Araguari, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1900339/2024. *Processo n° 
73616/2023, Usuário: João R. G. de Martins, Araguari, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900340/2024. *Processo n° 73752/2023, 
Usuário: Cerâmica Itaú Ltda, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900374/2024. *Processo n° 73780/2023, Usuário: 
Cooperativa dos Produtores de Leite de Iraí de Minas Ltda, Iraí de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900376/2024. 
*Processo n° 73928/2023, Usuário: Gilberto L. Ferrarini, Indianópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900379/2024. *Processo 
n° 73948/2023, Usuário: Associação Condomínio Águas Lindas, 
Araguari, Deferido, Portaria n° 1900382/2024. *Processo n° 
74071/2023, Usuário: Jaime C. Paulino, Indianópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900383/2024. *Processo n° 74073/2023, 
Usuário: Mirasol Serviços Ltda, Uberlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900384/2024. *Processo n° 58662/2021, 
Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa MG, 
Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900311/2024. 
*Processo n° 70949/2023, Usuário: Eliano A. Meneguel, Araguari, 
Deferido, Portaria n° 1900313/2024. *Processo n° 73025/2023, 
Usuário: Léo K. Uemura, Ituiutaba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900317/2024. *Processo n° 73453/2023, Usuário: Roberto 
A. Recco, Prata, Deferido, Portaria n° 1900318/2024. *Processo n° 
73534/2023, Usuário: Associação dos Moradores do Loteamento 
Villagio da Colina, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900312/2024. *Processo n° 73687/2023, Usuário: Serra Assessoria 
Agricola Ltda, Serra do Salitre, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900321/2024. *Processo n° 73686/2023, Usuário: Serra Assessoria 
Agricola Ltda, Serra do Salitre, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900319/2024.
Retificação:
Retifica-se a portaria 1901924/2019 de 13/02/2019. Onde se lê : Prazo: 
5 (cinco) anos. Leia-se : Prazo: 10 (dez) anos. Município: Uberlândia 
- MG.
Retifica-se a portaria 1904262/2020 de 23/05/2020. Outorgado: 
Concretec Serviços de Concretagem Ltda. CNPJ: 01.410.568/0003-05. 
Onde se lê : Coordenadas geográficas: Latitude 18°56’33,69’’ E 
Longitude 47°00’37,46’’. Leia-se : Coordenadas geográficas: Latitude 
18°56’50,14’’. Longitude 47°00’29,88’’. Município: Patrocínio - MG.
Retifica-se a portaria 1907116/2023 de 28/12/2023. Outorgado: Alencar 
de S. Filho. CPF: 361.***.***-34. Onde se lê : Vazão autorizada: 50l/s. 
Finalidade: Irrigação de 90ha através do método de pivô central, com 
tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 15 dias nos meses de 
janeiro, fevereiro, março, junho e julho, 17 dias no mês de abril, 22 dias 
no mês de maio, 10 dias no mês de agosto, 4 dias no mês de setembro, 
9 dias no mês de outubro e 11 dias no mês de novembro, com captação 
máxima mensal de 56700 m³ nos meses de janeiro, fevereiro, março, 
junho e julho, 64260m³ no mês de abril, 83160m³ no mês de maio, 
37800m³ no mês de agosto, 15120m³ no mês de setembro, 34020m³ 
no mês de outubro e 41580m³ no mês de novembro. Condicionantes: 
1. Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetro. O 
sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser 
tecnicamente aplicável ao meio de captação/monitoramento e possuir 
ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A 
implantação dos equipamentos supra mencionados deverá ocorrer 
antes do início do bombeamento. 2.Realizar medições diárias da vazão 
captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, 
conforme modelo disponível no sítio eletrônico Igam, que deverão 
estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão 
integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
– SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao 
IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 
3. Instalar sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição 
adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável 
ao meio de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: 90 dias a partir da publicação da 
portaria para estruturas construídas ou concomitante à implantação 
do barramento para novas estruturas. 4. Manter, à jusante do local da 
intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,0039 m³/s, que corresponde 
à 50% da vazão Q7,10. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de 
medição.5. Realiza rmedições diárias do fluxo residual, armazenando 
os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sítio eletrônico 
Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem 
apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. 6. Apresentar relatório fotográfico que comprove 
a implantação do vertedouro de emergência. PRAZO: 90 dias a partir 
da publicação da portaria para estruturas construídas ou concomitante 
à implantação do barramento para novas estruturas. Leia-se : Vazão 
autorizada: 50l/s. Finalidade: Irrigação de 90ha através do método 
de pivô central, com tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 
15 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março, setembro, outubro, 
novembro e dezembro, 17 dias no mês de abril, 22 dias no mês de maio 
e junho, 24 dias no mês de julho e 20 dias no mês de agosto, com 
captação máxima mensal de 56700 m³ nos meses de janeiro, fevereiro, 
março, setembro, outubro, novembro e dezembro, 64260m³ no mês 
de abril, 83160m³ no mês de maio e junho,90720m³ no mês de julho 
e 75600m³ no mês de agosto. Condicionantes: 1. Instalar sistemas de 
medição de vazão captada e horímetro. O sistema de medição adotado 
na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio 
de captação/monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos 
supra mencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 
2.Realizar medições diárias da vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da 
instalação dos sistemas de medição. 3. Instalar sistema de medição de 
fluxo residual. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada 
deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de monitoramento e possuir 
ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: 90 
dias a partir da publicação da portaria para estruturas construídas ou 
concomitante à implantação do barramento para novas estruturas. 4. 
Manter, à jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo de 
0,0039 m³/s, que corresponde à 50% da vazão Q7,10. Prazo: A partir 
da instalação dos sistemas de medição.5. Realiza rmedições diárias do 
fluxo residual, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo 
disponível no sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no 
momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou 
entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio 
digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Apresentar 
relatório fotográfico que comprove a implantação do vertedouro de 
emergência. PRAZO: 90 dias a partir da publicação da portaria para 
estruturas construídas ou concomitante à implantação do barramento 
para novas estruturas. 7. Comprovar, por meio de relatório fotográfico, 
o sistema que transporta a vazão outorgada na portaria 1906590/2023 
para este barramento (coordenadas 19°43’54,93”S, 47°19’53,46”O). 
PRAZO: antes do início da captação. 8. Realizar leituras e registros dos 

volumes captados pela portaria 1906590/2023, diariamente, e do tempo 
de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30 da 
Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência da portaria 
de outorga. 9. A captação neste barramento só poderá ocorrer se receber 
a vazão outorgada pela portaria 1906590/2023. PRAZO: Durante a 
vigência da portaria de outorga. Município: Sacramento - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 23 de janeiro de 2024.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 52068/2023, Usuário: Catiguá Tênis Clube, Patrocínio, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100299/2024. *Processo n° 
72869/2023, Usuário: Agroceres Pic Suínos Ltda, Presidente Olegário, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100303/2024. *Processo n° 
73845/2023, Usuário: Suinco-Cooperativa de Suinocultores Ltda, Patos 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100377/2024. 
*Processo n° 73974/2023, Usuário: Transtriangulo Transportadora 
Ltda, Patos de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2100378/2024. *Processo n° 75043/2023, Usuário: Ivo Pasuch, 
São Gonçalo do Abaeté, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2100347/2024. *Processo n° 75125/2023, Usuário: Gilberto G. Araujo, 
Coromandel, Deferido, Portaria n° 2100349/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 23 de janeiro de 2024.

23 1899288 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Norte de Minas no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, determina:
*Processo n°54921/2023,Usuário: Márcio Athayde Vasconcelos, 
Montes Claros, Deferido com condicionantes,Portaria n° 
1600417/2024.*Processo n°23369/2023,Usuário: Ricardo Antunes 
Silveira, Janaúba, Deferido com condicionantes,Portaria n° 
1600418/2024.*Processo n° 60216/2023,Usuário: Alexandre Antônio 
de Miranda Vianna,Janaúba,Deferido com condicionantes,Portaria 
n° 1600419/2024.*Processo n°09645/2023,Usuário:Maristela 
Araújo de Faria, Janaúba,Deferido com condicionantes,Portaria n° 
1600420/2024.*Processo n°10312/2023,Usuário:Maristela Araújo de 
Faria,Janaúba,Deferido com condicionantes,Portaria n° 1600421/2024. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas.Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 23 de Janeiro de 2024.

23 1899142 - 1

A Gerente de Regulação de Usos de Recursos Hídricos - GERUR, no 
uso da competência delegada pela Diretor Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 44, de 26 
de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº 08668 de 01/04/2015. Requerente: Mário 
Gonzaga da Silva – CPF: 992.***.***-**. Curso D’Água:Rio Paraopeba. 
Motivo: Perda de objeto sendo considerado uso insignificante e sujeito 
ao cadastro junto ao Igam. Município: Brumadinho – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na GERUR. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 
23 de Janeiro de 2024.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
do Jequitinhonha, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 01496 publicada dia 05/09/2007. Onde se lê: 
Outorgada: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/
MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. Vazão autorizada (l/s): 11,0 - Com o 
tempo de captação de 16:00 horas/dia. Leia-se: Outorgada: COPANOR 
- Copasa Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de 
Minas Gerais. CNPJ: 09.104.426/0001-60. Vazão autorizada (l/s): 20,0 
– Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia. Município: Jenipapo 
de Minas - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA JEQUITINHONHA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 23 de Janeiro de 2024.

23 1899283 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
 *Processo n° 45767/2023, Usuário: Nelson Veloso Cury, Celso 
Veloso Cury, Sinval Antônio Veloso Cury, Vander Veloso Cury, 
Edson Veloso Cury, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1700455/2024.*Processo n° 26695/2023, Usuário: Agropecuária 
Riacho Do Campo S.A, Brasilândia de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1700459/2024.*Processo n° 44368/2023, 
Usuário: Jose Clodoaldo Ferreira LTDA, Unaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1700461/2024.*Processo n° 72295/2023, 
Usuário: Cláudio Nasser de Carvalho, Brasilândia de Minas, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1700462/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 23 de Janeiro de 2024.

23 1899443 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Processo n° 63152/2023, Usuário: Lázaro Soares da Silva, São José do 
Divino, Deferido, Portaria n° 1500460/2024.
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 1509622 publicada dia 28/11/2019.Onde se 
lê: Outorgado: Laticínio Saldalis S.A. CNPJ: 20.555.063/0001-11. 
Curso d’água: Poço tubular. Leia-se: Outorgado: Mendes & Lima 
Industria De Laticinios Ltda. CNPJ: 50.598.160/0001-52 Município: 
Malacacheta - MG.
Retifica-se a portaria nº 1509621 publicada dia 28/11/2019.Onde se 
lê: Outorgado: Laticínio Saldalis S.A. CNPJ: 20.555.063/0001-11. 
Curso d’água: Poço tubular. Leia-se: Outorgado: Mendes & Lima 
Industria De Laticinios Ltda. CNPJ: 50.598.160/0001-52 Município: 
Malacacheta - MG.
Retifica-se a portaria nº 1508824 publicada dia 13/11/2021.Onde se 
lê: Outorgado: Laticínio Saldalis S.A. CNPJ: 20.555.063/0001-11. 
Curso d’água: Poço tubular. Leia-se: Outorgado: Mendes & Lima 
Industria De Laticinios Ltda. CNPJ: 50.598.160/0001-52 Município: 
Malacacheta - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 23 de Janeiro de 2024.

23 1899449 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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